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INDICAÇÃO N° 6816/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja avaliada a possibilidade de estender a presença de guardas nas creches particulares
credenciadas pelo município, assim como já ocorre nas creches da rede pública municipal.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A segurança no ambiente escolar é uma preocupação constante da comunidade, especialmente em um contexto que
exige protocolos preventivos e estruturas adequadas para garantir a proteção das crianças, profissionais e famílias.
As creches particulares credenciadas pelo município prestam serviço público de educação infantil e, frequentemente,
atendem  alunos  oriundos  do  sistema  municipal.  Dessa  forma,  é  justo  e  necessário  que  essas  unidades  também
contem com o apoio da segurança pública municipal, assegurando igualdade no cuidado e na proteção das crianças,
independentemente da natureza da gestão da instituição.
Assim,  solicitamos  que  sejam  realizados  os  estudos  necessários  para  avaliar  a  viabilidade  legal,  operacional  e
orçamentária da presença de guardas municipais nessas creches, reforçando o compromisso da administração com a
segurança na educação infantil.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB
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